
Programa Municipal Extraordinário de Apoio 
Económico e Social #CabeceirasCuida  

NOTA INFORMATIVA  
CÂMARA MUNICIPAL  DE  CABECE IRAS  DE  BASTO  
D IV IS ÃO AD MI NIST RAT IV A E  F I NANCE I RA  
GAE  -  GABI NET E  DE  APOI O AO E MPRES ÁRI O  

Nas Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano de 2021,  

encontra-se previsto o Programa Municipal Extraordinário de 

Apoio Económico e Social #CabeceirasCuida. 

O Programa #CabeceirasCuida tem como objetivos: contribuir 

para mitigar os efeitos negativos financeiros, procurando dar res-

posta às urgências do setor empresarial que sofreram uma quebra 

abrupta de faturação; apoiar as famílias que viram os seus rendi-

mentos diminuir; comparticipar projetos de intervenção de respos-

ta à pandemia, promovidos pelas IPSS’s; apoiar as associações 

locais para dinamizar e fomentar o voluntariado; contribuir para o 

combate e mitigação da pandemia. 

Este programa encontra-se estruturado em quatro eixos de desen-

volvimento que pretendem dar resposta aos objetivos acima referi-

dos. 

O Eixo 1—Apoio extraordinário às Empresas, composto por 5 

medidas, prevê na sua Medida 1.1 o apoio a fundo perdido a 

empresas e empresários em nome individual do concelho de Cabe-

ceiras de Basto que viram as suas receitas diminuírem ou que 

viram-se forçados a encerrar total ou parcialmente a sua atividade 

decorrente do dever de encerramento de instalações e estabeleci-

mentos, previstos na Lei. 

Assim, e para operacionalizar e implementar a Medida 1.1: Apoio 

a Fundo Perdido, do Eixo 1: Apoio Extraordinário às Empresas, 

o Executivo Municipal aprovou, na sua reunião de 29/01/2021, as 

respetivas Normas de Acesso e os Critérios de Atribuição do 

Apoio ao fundo.  

Esta medida de apoio a fundo perdido tem como destinatários as 

empresas e os empresários em nome individual, com sede ou 

domicílio fiscal no concelho de Cabeceiras de Basto, com um 

volume de negócios até 150 mil euros, e cujo encerramento total 

ou parcial da empresa decorreu do dever de encerramento de insta-

lações e estabelecimentos, na sequência da situação pandémica e 

previstos na legislação em vigor, ou que sofreram quebra abrupta e 

acentuada de pelo menos 25% da faturação, aferida pela comparação 

entre a faturação média do ano de 2020 ou do ano de 2021 e a fatura-

ção média em período homólogo do ano de 2019. 

O apoio financeiro é calculado de acordo com o número de postos de 

trabalho (PT) detidos pela empresa à data de 31/12/2020, e de acordo 

com a seguinte tabela: 

A dotação global deste fundo de apoio é de 150 mil euros. 

O acesso ao apoio financeiro é efetuado pelo candidato mediante 

submissão de candidatura.  

Para aceder ao formulário de candidatura, bem como ao normativo 

aplicável, os interessados deverão consultar o site do Município em 

www.cabeceirasdebasto.pt. 

 

Ainda no âmbito do Eixo 1—Apoio extraordinário às Empresas do 

Programa #CabeceirasCuida, a Câmara Municipal aprovou, em 

29/01/2021, as seguintes Medidas de apoio económico: 

Medida 1.2: Isenção, no ano de 2021, do pagamento de taxas de 

esplanadas; 

Medida 1.3: Isenção, até 30/06/2021, do pagamento de rendas dos 

espaços concessionados pelo município; 

Medida 1.4: Isenção, até 30/06/2021, do pagamento de taxas de 

ocupação de terrados da feira semanal; 

Medida 1.5: Isenção, até 30/06/2021, dos consumidores não 

domésticos (comércio, industria, serviços) das tarifas fixas refe-

rentes ao consumo de água, serviço de saneamento e recolha de 

resíduos urbanos. 

 

Para mais informações, ou para esclarecimento de dúvidas, consultem 

o GAE — Gabinete de Apoio ao Empresário, através do telefone 

253669100, ou pelo endereço de correio eletrónico: 

gae@cabeceirasdebasto.pt. 
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Empresas Valor total do apoio 

VN < 150 mil€; PT > 5 2.000,00€ 

VN < 150 mil€; PT > 1 e <= 5 1.500,00€ 

VN < 150 mil€; PT = 1 1.000,00€ 


